
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017

Altera  os  artigos  1º  e  15-D  da  Lei
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe
sobre  o  Fundo  de  Financiamento  ao
Estudante do Ensino Superior - FIES.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os artigos 1º e 15-D da Lei nº 10.260, de 12 de julho de

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  1º  É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Fundo  de

Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior  (FIES),  de

natureza  contábil,  destinado  à  concessão  de  financiamento  a

estudantes  regularmente  matriculados  em  curso  superior  não

gratuitos,  seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),

com  avaliação  positiva  e  regulamentado  pelos  processos

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).

§  1º  O  financiamento  de  que  trata  o  caput  poderá  beneficiar

estudantes  matriculados  em  curso  de  educação  profissional  e

tecnológica, bem como em programa de mestrado e doutorado,

seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),  com

avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos.

.........................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art.  15-D. É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Programa  de

Financiamento  Estudantil,  destinado  à  concessão  de

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos

superiores  não  gratuitos,  presenciais  ou  à  distância, com

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo  Ministério  da

Educação, de acordo com regulamentação própria, e que também

tratará das faixas de renda abrangidas por essa modalidade do

Fies. (NR)”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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